
Município de Flores da Cunha
CNPJ:  87.843.819/0001-07
Rua São José, 2500, FLORES DA CUNHA / RS - 95270-000

Telefone: (54) 32793600
Solicitação de Compra de
Material/Serviços n° 2026/2747

Centro de Custo:
Usuário Solicitante:

Entidade:

700 - SECRETARIA DE SAÚDE.***************

LIVIA SOLDATELLI OLIBONI (Usuário: livia.soldatelli)

Município de Flores da Cunha
14/05/2026Data de Cadastro:

Usuário Tramitador: LIVIA SOLDATELLI OLIBONI (Usuário: livia.soldatelli)

Dados da Despesa

Exercicio Órgão Unid. Fun. S.Fun. Prog. P/A Rec. Cat. Desp. Despesa Cód Total por Despesa
2026 9 1 10 303 5056 2169 40 339032990100000 Distrib.Medicam.e Prod.p/Saude 52461 R$4.998,00

339032000000000 MATERIAL, BEM, SERV.P/
DIST.GRATUITA

5622

Adquirir e Distribuir Medicamentos e Materiais de Saúde/ ASPSProjeto:
Órgão: 9 - SECRETARIA DA SAÚDE

Fonte de Recurso: SAUDE

Dados Diversos
Rua John Kennedy, 2151 - Centro de Saúde Irmã Benedita Zorzi - Centro -CEP 95270-000 Flores da Cunha -RSLocal de Entrega / Execução:

Prazo de Entrega / Execução: imediata

Valores do tipo referência
Item Despesa Produto QuantidadeUn. Medida Val.Unitário Val.Total

1 52461 3713 - GLICLAZIDA, 60MG, COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO
PROLONGADA. COMPLEMENTO: Diatarcom MR  60 Mg Liberação
Prolongada Caixa C/30 Cp (Origem: Nacional)
Fabricante: Laboratórios Servier do Brasil
FORNECEDOR: INOVAMED HOSPITALAR LTDA CNPJ:
12.889.035/0001-02

20.400,0000CP 0,2450 4.998,00

Totalizador do tipo referência 20.400,0000 0,2450 4.998,00

Complemento e Assinaturas
Descrição Solicitação de dispensa de licitação, conforme artigo nº 75 da Lei nº 14.133/21, para aquisição de medicamentos elencados na Relação Municipal de

Medicamentos Essenciais (REMUME) de Flores da Cunha, para distribuição gratuita à população, por meio da Farmácia Básica Municipal e dos
dispensários de medicamentos das Unidades Básicas de Saúde (UBS).
ENTREGA IMEDIATA, EMERGENCIAL
Local de entrega: Centro de Saúde Irmã Bendita Zorzi - Rua John Kennedy, 2151 - Centro - CEP: 95270-000, Flores da Cunha- RS.
As entregas deverão ser realizadas somente no período da manhã, do horário das 08:00 às 11:00 horas.
É necessária a retenção do Imposto de Renda Retido em seus pagamentos conforme IN-RFB nº 1.234/2012 e Decreto Executivo Municipal nº
6.486/2022, devendo a mesma emitir os documentos fiscais observadas as disposições da citada Instrução Normativa, observando o correto destaque
do valor do Imposto de Renda a ser retido.
Solicitação de dispensa de licitação, conforme artigo nº 75 da Lei nº 14.133/21, para aquisição de medicamentos elencados na Relação Municipal de
Medicamentos Essenciais (REMUME) de Flores da Cunha, para distribuição gratuita à população, por meio da Farmácia Básica Municipal e dos
dispensários de medicamentos das Unidades Básicas de Saúde (UBS).
Item em FALTA. Justificativa o inciso VIII, nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de
atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos [...]. fizemos uma compra emergencial
mês passado, mas não recebemos o medicamento conforme previsão. O estoque comprado emergencialmente para 20 dias de consumo acabou em 9
dias, devido a demanda reprimida.
- Registro da ANVISA válido (em anexo).
- Preço de aquisição inferior ao PF vigente da tabela da CMED-ANVISA, para ICMS 17% - RS, R$ 2,615/comprimido (em anexo).
- Foram recebidas 4 cotações com fornecedores que possuem medicamento para pronta entrega (considerado o menor preço).
- Pesquisa realizada no site do LICITACON -RS, nos últimos 6 meses  mostra compra média no valor de R$ 0,2142/comprimido (licitações) e R$
0,22/comprimido (contratos).
 - Considerando a média da proposta dos fornecedores com estoque para entrega imediata e a média de compras públicas homologadas, chegamos
num valor estimado de R$ 0,2486 similar ao preço da presente aquisição R$ 0,2450/comprimido, apesar de um pouco superior ao valor homologado
no empenho vigente, R$ 0,200/comprimido . Contudo, estamos requerendo uma entrega imediata, por conta do não cumprimento da empresa
habilitada no pregão nº 022/2026 desta administração.
- Esta solicitação se faz necessária para suprir a demanda de estoque e garantir o abastecimento dos medicamentos essenciais, na Central de
Abastecimento Farmacêutico (CAF) municipal. O item requisitado por meio desta solicitação entrou em falta no estoque central e nos dispensários da
da Secretaria Municipal de Saúde. O medicamento em questão não está homologado pelo consórcio CISGA. No momento, há um empenho em aberto
com pendência de entrega (nº EMP: 003915/2026 PE: 22/2026 com prazo para 10/04/26).
- A empresa ILG-MEDIGRAM  enviou uma carta com justificativa de falta no laboratório (em anexo) sem previsão explicita de fornecimento. Em
conversa no WhatsApp, foi informada uma possível previsão para final de abril, sem cumprir com o previsto. Enviamos notificação para empresa no
início de maio e a empresa nos retornou nova previsão de fornecimento - 28/05/2026.
- A estimativa de itens requisitados por meio desta solicitação é para cumprir a demanda média de consumo gliclazida 60 mg, por um período de 15
dias, até que seja solucionada a situação de entrega do empenho  003915/2026
- A fim de evitar o desabastecimento prolongado desse item, até que seja resolvida a sua situação perante os trâmites de entrega e as sanções da
PGM, é preciso proceder com uma aquisição parcial da demanda via dispensa de licitação emergencial.
- Para o atendimento das necessidades da contratação será adotado o processo de Dispensa de Licitação com entrega única e imediata conforme
artigo nº 75 da Lei nº 14.133/21. Optou-se por esta modalidade, para acelerar o processo de recebimento dos medicamentos. Trata-se de apenas um
item a ser adquirido, não acarretando prejuízo a administração.
Os documentos comprobatórios encontram-se anexados a solicitação nº 2392/2026 (primeira compra emergencial) e os últimos documentos recebidos
foram anexados nessa solicitação.

Justificativa:

Multi24h - Tecnologia em Gestão Pública, Sistema: Compras e Licitações
Data de emissão 14/05/2026, Hora da emissão 11:12:15
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